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ATA 10/2026 - SESSÃO ORDINÁRIA

10ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa
da 15ª Legislatura - 13 de abril de 2026.

10ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa
da 15ª Legislatura - 13 de abril de 2026.

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e um minutos,
reuniram-se em Sessão Ordinária no recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Redentora
de Redentora-RS, presidida pelo Vereador Vanderlei da Rosa (PT) 1ª Verificação de Quórum de
Abertura, estando presente os seguintes Vereadores: Ver. Vanderlei da Rosa (PT), Ver. Gilmar
de Lima Almeida (MDB), Ver. Gilmar Fagvêja Claudino (PSB), Ver. Amauri Macalin dos Santos
(PL),  Ver.  Elizeu  Kei  Claudino  (PSB),  Ver.  Gilmar  Gonçalves  de  Lima  (MDB),  Ver.  Leonel
Schossler da Silva (PL), Ver. Osmar Viana dos Santos (MDB), Ver. Samuel De Bona Schwarzbold
(MDB).  O Presidente  invocando a  proteção de Deus e  com fundamento na Lei  Orgânica
declarou aberta a Sessão. Iniciada deliberação 09, Sessão Ordinária, de 06 de abril de 2026.
Ata 09/2026 Sessão Ordinária, de 06 de abril de 2026 aprovada, por unanimidade. Finalizada
Deliberação  da  Ata  Sessão  Anterior.  Finalizada  deliberação  da  Ata  Sessão  anterior,  o
Presidente  determinou  a  leitura  das  matérias  previstas  no  Expediente.  Iniciada  leitura
doProjeto de Emenda Lei Orgânica Nº 01 de 09 de abril de 2026, que emenda nº 003, de 08 de
abril de 2026. Finalizada leitura doProjeto de Emenda Lei Orgânica Nº 01 de 09 de abril de
2026. Iniciada leitura doProjeto de Lei Nº 29 de 09 de abril de 2026, que ALTERA REQUISITO
DE ESCOLARIDADE PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, NA LEI MUNICIPAL Nº 812, DE
1990, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Finalizada leitura doProjeto de Lei Nº 29 de 09 de abril de
2026. Iniciada leitura doProjeto de Lei Nº 30 de 09 de abril de 2026, que ALTERA DISPOSITIVOS
DAS LEIS MUNICIPAIS 633/85 E 2014/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Finalizada leitura
doProjeto de Lei Nº 30 de 09 de abril de 2026. Iniciada leitura doRequerimento Nº 09 de 30 de
março de 2026, que REQUERIMENTO Nº 09/2026 Senhor Presidente, O Vereador que este
subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  respeitosamente  requerer  que  seja
encaminhado  ao  Poder  Executivo  Municipal  o  seguinte  pedido  de  informação:  Que  seja
informado a esta Casa Legislativa quem são os membros que compõem o Conselho Municipal
de  Saneamento  Básico,  bem  como:  •  cargos  que  ocupam;  •  entidade  ou  órgão  que
representam; • período de mandato de cada membro. Justificativa: O presente requerimento
tem como objetivo garantir a transparência e o acesso às informações públicas, possibilitando
que os vereadores e a comunidade acompanhem a atuação do referido conselho, que possui
papel fundamental nas decisões relacionadas ao saneamento básico do município. Sala das
Sessões, ____ de __________ de 2026. Samuel de Bona Schwarzbold Vereador – MDB. Finalizada
leitura doRequerimento Nº 09 de 30 de março de 2026. Iniciada leitura doRequerimento Nº 10
de 08 de abril  de 2026, que dispõe sobre matéria relacionada a(o) Outra(s) e dá outras
providências. Finalizada leitura doRequerimento Nº 10 de 08 de abril de 2026. Iniciada leitura
daIndicação Nº 18 de 07 de abril de 2026, que dispõe sobre matéria relacionada a(o) Obras e
Serviços Públicos e dá outras providências. Finalizada leitura daIndicação Nº 18 de 07 de abril
de 2026. Iniciada leitura daIndicação Nº 19 de 13 de abril de 2026, que dispõe sobre matéria
relacionada  a(o)  Obras  e  Serviços  Públicos  e  dá  outras  providências.  Finalizada  leitura
daIndicação Nº 19 de 13 de abril de 2026. Finalizada Leitura do Expediente e Proposições.
Finalizada  a  Leitura  do  expediente,  passou  ao  Pequeno  Expediente,  que  conforme  a(s)
inscrição(ões) prévia(s). Vereador Osmar Viana dos Santos. Finalizada Pequeno Expediente.
Finalizada Grande Expediente.  Suspensão da  Sessão.  Sessão Reiniciada.  Às  19:25:57,  foi
registrada  a  ausência  do  Ver.  Gilmar  Gonçalves  de  Lima.  suficiente.  Iniciada  Apreciação
doProjeto de Lei Nº 25 de 30 de março de 2026, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM
DOAÇÃO BENS MÓVEIS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS -
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CIGRES E A PROCEDER À SUA INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Manifestaram favoravelmente a aprovação da proposição os Vereador
Osmar  Viana  dos  Santos,.  Finalizada  Discussão  da  proposição.  Finalizada  votação  da
proposição, aprovado por unanimidade. Iniciada Apreciação doProjeto de Lei Nº 26 de 02 de
abril  de 2026, que ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Finalizada Discussão da proposição. Finalizada votação
da proposição, aprovado por unanimidade. Finalizada votação da proposição, aprovado por
unanimidade. Iniciada Apreciação doProjeto de Lei Nº 27 de 02 de abril de 2026, que ABRE
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  NO  ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
Finalizada  Discussão  da  proposição.  Finalizada  votação  da  proposição,  aprovado  por
unanimidade.  Finalizada  votação  da  proposição,  aprovado  por  unanimidade.  Iniciada
Apreciação doProjeto de Lei Nº 28 de 02 de abril de 2026, que ABRE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Finalizada
Discussão  da  proposição.  Finalizada  Discussão  da  proposição.  Finalizada  Discussão  da
proposição. Finalizada Discussão da proposição. Finalizada votação da proposição, aprovado
por unanimidade. Iniciada Apreciação doRequerimento Nº 09 de 30 de março de 2026, que
REQUERIMENTO Nº ____/2026 Senhor Presidente, O Vereador que este subscreve, no uso de
suas  atribuições  legais,  vem respeitosamente  requerer  que  seja  encaminhado  ao  Poder
Executivo  Municipal  o  seguinte  pedido  de  informação:  Que  seja  informado  a  esta  Casa
Legislativa quem são os membros que compõem o Conselho Municipal de Saneamento Básico,
bem como:  •  cargos  que ocupam;  •  entidade ou órgão que representam;  •  período de
mandato de cada membro. Justificativa: O presente requerimento tem como objetivo garantir a
transparência  e  o  acesso  às  informações  públicas,  possibilitando que os  vereadores  e  a
comunidade acompanhem a atuação do referido conselho, que possui papel fundamental nas
decisões  relacionadas  ao  saneamento  básico  do  município.  Sala  das  Sessões,  ____  de
__________ de 2026. Samuel de Bona Schwarzbold Vereador – MDB. Finalizada Discussão da
proposição.  Finalizada votação da proposição,  manisfestaram-se os vereador Vnaderlei  da
Rosa e Osmar Viana dos Santos,  em apoio ao requerimento,  aprovado por unanimidade.
Iniciada Apreciação doRequerimento Nº 10 de 08 de abril de 2026, que dispõe sobre matéria
relacionada  a(o)  Outra(s)  e  dá  outras  providências.  Finalizada  Discussão  da  proposição,
Vereador  Osmar  Viana  dos  Santos  colocou  uma emenda  para  que  se  fça  o  serviço  na
Residência  do  Sr.  Arlindo  Bicudo,  Finalizada  votação  da  proposição,  aprovado  por
unanimidade. Iniciada Apreciação daIndicação Nº 18 de 07 de abril de 2026, que dispõe sobre
matéria  relacionada  a(o)  Obras  e  Serviços  Públicos  e  dá  outras  providências.  Finalizada
Discussão  da  proposição.  Finalizada  votação  da  proposição,  aprovado  por  unanimidade.
Iniciada Apreciação daIndicação Nº 19 de 13 de abril  de 2026, que dispõe sobre matéria
relacionada a(o) Obras e Serviços Públicos e dá outras providências. Finalizada Discussão da
proposição. Finalizada votação da proposição, aprovado por unanimidade. Finalizada Análise,
Discussão e Votação das Proposições. Esgotada a Ordem do Dia, foi concedida a palavra para
Explicações Pessoais, na forma prevista no art. 170 do Regimento Interno, que conforme a(s)
inscrição(ões) prévia(s). Vereador Samuel De Bona Schwarzbold. Vereador Osmar Viana dos
Santos. Vereador Amauri Macalin dos Santos. Vereador Gilmar Fagvêja Claudino. Vereador
Vanderlei  da Rosa. Finalizada Explicações Pessoais.  Em nome de Deus declaro encerrada
presente Sessão. Nada mais tendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim, 1º Secretário da Câmara e pelo Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal  de
Vereadores de Redentora, aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis.
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Vereador Vanderlei da Rosa

Presidente da Câmara

 

 

Vereador Gilmar Fagvêja Claudino

1º Secretário da Câmara


